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Willian O olane Cordeiro 

Diretor Legislativo 

Câmara Municipal de Cacoal 

Diretoria Lera Wativa 

PROCESSO N. 222/2021 

PROJETO DE LEI N. 219/2021 

À DIRETORIA DAS COMISSÕES: 

Encaminhamos a presente proposição, apresentada na 30a seÉsão 
ordinária, em 4 de outubro de 2021, para apreciação e devidas providências pela 
Assessoria Jurídica e Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em conformidade 
com o artigo 115 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Palácio Catarino Cardoso dos Santos, em 4 de outubro de 2021. 

JOÃO PAULO PICHEK 	 WILLIAN ORTOLANE CORDEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Cacoal 	 Diretor Legislativo 

Assinado digitalmente por João Paulo Pichek, em 05/10/2021 .s 10:33. C.P.F; 711.117.272-87. Cargo: Presidente da 
Câmara Municipal de Cacoal. 

Assinado digitalmente por Willian Ortolane Cordeiro, em 05/10/2021 4&,s 10:48. C.P.F: 024.888.702-50. Cargo: Direto 
Legislativo da Câmara Municipal de Cacoal. 

'El Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Pará consultar a 
▪ autenticidade e integridade pode-se acessar o cite https://sapl.cacoal.ro.leg.br/,  localizar o documento e realizar a verificação no endereço eletrônico 

▪ https://verificador.iti.gov.br  - Rua Presidente Médici, 1849 — ‘M: (69)3441-5454/0893/5752 CEP 76963-620 Cacoal/RO e-mail: diretorialegislativacrric©gmail.com  
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Willian 	o an O 	e Cordeiro 
Direto Legislativo ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DE CACOAL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

OFÍCIO N. 583/GP/PGM/2021 	 Cacoal/RO, 30 de setembro de 2021. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vos as 
Excelências, o incluso Projeto de Lei que: 

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENT R 
AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDANCIAS." 

Diante do exposto, na certeza da convicçãcyde Vos as Excelências, contamos 
com aprovação do incluso Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 	 ,/ 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
PREFEITO 

Excelentíssimo Senhor 
JOÃO PAULO PICHECK 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
CACOAL/RO 

C IVI C 
PROTOCOLO RECEBIDO 

Erre-  eigi0/ 02002/  
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Willian O oTãne Cordeiro 
Direto Legislativo ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DE CACOAL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° ais/ nji 

SENHOR PRESIDENTE 

Senhores Vereadores, 

Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 
Excelências, em o incluso Projeto de Lei que: 

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTA 
AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Considerando a necessidade em dar continuidade nas ações desenvolvidas 
por meio da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP e 
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI. Considerando a insuficiência 
orçamentária nas ações de pagamento de pessoal; 

Considerando ainda que, torna-se imprescindível a alteração orçamentaria 
para cobrir despesas nos elementos de folha, priorizando as ações para pagameHo 
dos servidores, visando assegurar os direitos dos mesmos, sendo tal suplementação 
para complementar o custeio da outubro/novembro do exercício vigente. 

Considerando Mem. n°. 043/CONTADORIA/2021 no qual o setor de 
Contadoria Municipal apresenta análise referente a receita arrecadada x receita 
projetada, destacando que após análises detalhada nos valores registrados nas 
rubricas de receitas orçamentárias (IRRF, ISS, IPVA, FPM, ICMS e outras) que 
correspondem a arrecadação de recurso próprio, a LDO 2021 projeta o valor de 
arrecadação referente as receitas com recursos livres ou sem vinculação no montante 
de R$ 132.876.000,00 (cento e trinta e dois milhões oitocentos e setenta e seis mil 
reais), porém em análise da receita arrecadada de janeiro a julho (R$ 86.021.840,28) 
e acrescentando o valor projetado para arrecadação de agosto a dezembro tendo 
como base a arrecadação de 2020 e acrescentando o incremento em algumas 
receitas é observado um valor estimado acima do projetado, gerando assim uma 
média aproximada de R$ 17.255.188,70 (dezessete milhões duzentos e cinquenta e 
cinco mil cento e oitenta e oito reais e setenta centavos) de provável excesso de 
arrecadação. 

Considerando que o valor não está previsto na receita/despesa em execução, 
faz-se necessário realizar a vinculação, de modo parcial, o valor de R$ 785.000,00 
(setecentos e oitenta e cinco mil reais), a receita 1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00. - Cota -
Parte do ICMS - Principal, em conformidade com o disposto no art. 43, § 1° Inciso II 
da Lei 4.320/64. Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, 
contamos com a aprovação do incluso Projeto de Lei. 

Sendo o que se apresenta para o momento, te o votos de elevada estima e 
distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ADAILTON A TUNES FERREIRA 
PR FEITO 
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Willian Or o ane Cordeiro 
Diretor Legislativo ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DE CACOAL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PROJETO DE LEI N° 29.9 /PMC/2021 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o 
Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento vigente 
municipal um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de R$ 785.000,00 (setecentos e oitenta e cinco mil reais). 

110.000, 00 
150.009,00 
200.000,00 
70.00 ,00 

170.000,00 
40.000,00 
30.000,00 
15.000,00 

Total Suplementação: R$ 785.000,00 

Art. 2° - Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de 
Excesso de Arrecadação, em consonância com disposto no art. 43, § 1° inciso II da 
Lei 4.320/64. 

Suplementação  
16.000.00.000.0000.0. 000. SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
16.001.00.000.0000.0. 000. SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
16.001.04.122.0002.2. 099. PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - SEMOSP 

190 - 3.1.90. 11.00.00 10000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
191 - 3.1.90 .13.00.00 10000000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
192 - 3.1.90. 16.00.00 10000000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS — PESSOAL CIVIL 
195 - 3.3.90. 46.00.00 10000000 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 

17.000.00.000.0000.0. 000. SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA 
17.001.00.000.0000.0. 000. SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA 
17.001.20.122.0002.2. 109. PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - SEMAGRI 

223 - 3.1.90. 11.00.0010000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
224 - 3.1.90. 13.00.00 10000000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
225 - 3.1.90. 16.00.00 10000000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS — PESSOAL CIVIL 
228 - 3.3.90. 46.00.00 10000000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 

Receita  
Receita:1.7.2.8.01.11.00.00000000 Fonte: 10000000 

Art. 3° Esta Lei entra em v gor na data de sua publicação. 

Cacoal/RO, 30 d setem ro de 2021. 

785.000,00 

Total da Receita: 785.000,00 

ADAILTON A 
Prefeito 

TUNES FERREIRA 
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eral Do Município 
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Total da Receita: 
785.000,00 

785.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 
Estado de Rondônia 

Exercício: 2021 

Ortolane Cordeiro 
Elotelãrg,tor Legislativo 

29/09/2021 

Page 1 of 3 

O Prefeito Municipal de Cacoal, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legai 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 68, I, dentre outros dispositivos 
legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte: 

Projeto de Lei n° 280/2021 

Sumula: Dispõe sobre CRÉDITO ADICION 
SUPLEMENTAR ao Orçamento vigente conforme art. 7°, 1 
e 42, da Lei 4.320/64 e art. 7° da Lei n° 4.627/PMC/2020, e 
Dá Outras Providências. 

orçamento municipal 
discriminadas, no valo 
Suplementarão 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abai 
r de até R$785.000,00 (setecentos e oitenta e cinco mil reais) 

o 

16.000.00.000.0000.0.000. 
16.001.00.000.0000.0.000. 
16.001.04.122.0002.2.099. 

SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - SEMOSP 

190 - 3.1.90.11.00.00 10000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 110.000,0 
PESSOAL CIVIL 

191 - 3.1.90.13.00.00 10000000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 150.000,01  
192 - 3.1.90.16.00.00 10000000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 
200.000,0,  

195 - 3.3.90.46.00.00 10000000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 70.000,0 
17.000.00.000.0000.0.000. 
17.001.00.000.0000.0.000. 
17.001.20.122.0002.2.109. 

SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA 
SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA 
PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - SEMAGRI 

223 - 3.1.90.11.00.00 10000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 170.000,0 
PESSOAL CIVIL 

224 - 3.1.90.13.00.00 10000000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,0 
225 - 3.1.90.16.00.00 10000000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 30.000,0 

CIVIL 
228 - 3.3.90.46.00.00 10000000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 15.000,0 

Total Suplementação: 	R$ 785.000,00 
Artigo 2° - Para cobertura do referido crédito fica utilizado 

recurso proveniente de Excesso de Arrecadação, em consonância com disposto no art. 43, 
1° inciso II da Lei 4.320/64. 
Receita 

Receita:/. 	.8.0 . 1.00.00000 O Fonte: 10000000 



Artigo 3°  - Este Projeto de Lei entr 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal d 
Rondônia, em 29/09/2021. 

igor na ta de 

THIAG 
Secre 

E CARVALHO CAMARA 
unicipal de Planejamento 

oal , Estado 
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Projeto de Lei n° 280/2021 

Sumula: Dispõe sobre CRÉDITO ADICIONA 
SUPLEMENTAR ao Orçamento vigente conforme art. 7°, 41 
e 42, da Lei 4.320/64 e art. 7° da Lei n° 4.627/PMC/2020, e 
Dá Outras Providências. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade em dar continuidade nas ações desenvolvidas por meio da Secretari.  
Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP e Secretaria Municipal de Agricultura 
SEMAGRI. 

Considerando a insuficiência orçamentária nas ações de pagamento de pessoal; 
Considerando ainda que, torna-se imprescindível a alteração orçamentária para cobrir despesas no 

elementos de folha, priorizando as ações para pagamento dos servidores, visando assegurar os direito 
dos mesmos, sendo tal suplementação para complementar o custeio da outubro/novembro do exercíci 
vigente. 

Considerando Mem. n°. 043/CONTADORIA/2021 no qual o setor de Contadoria Municipal 
apresenta análise referente a receita arrecadada x receita projetada, destacando que após análises  
detalhada nos valores registrados nas rubricas de receitas orçamentárias (IRRF, ISS, IPVA, FPM 
ICMS e outras) que correspondem a arrecadação de recurso próprio, a LDO 2021 projeta o valor dà.  
arrecadação referente as receitas com recursos livres ou sem vinculação no montante de R 
132.876.000,00 (cento e trinta e dois milhões oitocentos e setenta e seis mil reais), porém em anális 
da receita arrecadada de janeiro a julho (R$ 86.021.840,28) e acrescentando o valor projetado par 
arrecadação de agosto a dezembro tendo como base a arrecadação de 2020 e acrescentando 
incremento em algumas receitas é observado um valor estimado acima do projetado, gerando assii 
uma média aproximada de R$ 17.255.188,70 (dezessete milhões duzentos e cinquenta e cinco mi 
cento e oitenta e oito reais e setenta centavos) de próvavel excesso de arrecadação. 

Considerando que o valor não está previsto na receita/despesa em execução, faz-se necessário 
realizar a vinculação, de modo parcial, o valor de R$ 785.000,00 (setecentos e oitenta e cinco mil 
reais), a receita 1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00. - Cota - Parte do ICMS - Principal, em conformidade com o 
disposto no art. 43, § 1° Inciso II da Lei 4.320/64. 

Diante dos fatos, solicitamos a gentileza em providenciar Projeto de Lei para Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, através de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (Provável Excesso d 
Arrecadação), ao orçamento vigente, conforme art. 41 e 42, da Lei 4.320/64, e art. 7° § 1°, da Lei n°. 
4.627/PMC/2020, no valor de R$ R$ 785.000, (setec 	e oitenta e cinco mil reais), para atender 
a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Pú icos 	e Secretaria Municipal de Agricultura 
- SEMAGRI. 

TIIIAGO 1, CARVALHO CAMARA 
Secretár o unicipal de Planejamento 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA / CONTADORIA 

Willian Ortçlane Cordeiro 

Diretor Legislativo 

Cacoal-RO, 06 de setembro de 2021. 

RECEBI D9 

Em_QP/525 A2-1  ás )3  

Memorando n°. 043/Contadoria/2021 

Da: Contadoria 
Para: Semfaz 
C/C: Controladoria Geral Ass.: 

Assunto: Provável Excesso de Arrecadarão Receitas com Recursos Livres ou Sem Vincu ação 

Em atendimento à solicitação efetuada através do memorando de n ° 246/COORD/SEMPLAN/2021 

sobre informações quanto ao provável excesso de arrecadação nas rubricas de receitas orçamentárias 

com a fonte de recursos livre e ou sem vinculações, informamos que: 

1) Após análise detalhada efetuada nos valores efetivamente arrecadados no período de janeiro 

a julho de 2021 no valor de R$86.021.840,28; 

2) Considerando os valores arrecadados de janeiro a julho/2021 das receitas pertencentes à 

IRRF, ISS, IPVA, FPM e ICMS e comparando com o mesmo período do ano anterior 

encontramos um incremente equivalente aos percentuais de, respectivamente: 22,85%, 

28,29%, 0,00%, 31,43% e 36,81%; 

3) Considerando a projeção de arrecadação efetuada para os meses agosto a dezembro onde, em 

algumas foram consideradas a arrecadação de 2020 e acrescentado o incremento nas receitas 

infra citadas e em outras foram considerados o cronograma de recebimento da programação 

financeira para o exercício corrente, sendo encontrado o valor de R$64.109.348,42; 

4) Considerando que para as receitas do FPM, ITR, ICMS, IPVA e IPI já foram consideradas o 

valor líquido, ou seja, 80% do valor previsto haja visto que 20% já são retidos 

automaticamente para compor o FUNDEB; 

5) Considerando o valor já arrecadado dc R$86.021.840,28 e somado ao valor da provável 

arrecadação dc agosto a dezembro de 8564,109.348,42, encontramos o valor da provável 

arrecadação anual que totaliza R5150.131.188,70; 

6) Considerando o valor aprovado na LOA foi de R$ 132.876,000,00 . 

Diante do exposto e de acordo com a metodologia adotada o valor previsto do provável excesso de 

arrecadação na fonte de recursos livres c ou sem vinculacão é de R$17.255.188,70 (dezessete milhões 

Rua Anísio Serrao, 2100 — Centro, CACO/NURO / Fone (069)3907-4146 
CEI' 78975-000 

Digitalizado com CamScanner 
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Willian Ortolane Cordeiro 
Diretor Legislativo 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA / CONTADORIA 

duzentos e cinquenta 
 e cinco mil cento e oitenta e oito reais e setenta centavos), sendo 

deverão ser deduzidos os valores que serão repassados à Educação c Saúde. 
	

qu e do valor 

 

Oportuno recomendar ainda que, em atendimento ao equilíbrio financeiro previsto na Lei de 

Responsabilidade Fiscal c ao princípio da prudência, o valor seja utilizado de formaproporcional e 

gradual de acordo com o monitoramento / acompanhamento sobre a efetivação ou não da arrecadação 
ora projetada. 

Segue em anexo a planilha contendo os valores e metodologias ora encontrados para a obtenção do 
resultado alcançado. 

Atenciosamente, 

Vanusa metano 
Coordenado Geral de Contabilidade - Interina 
Portaria 	MC/202l  

/ 

alina-Lenzi Arrnofi es' 

Secretária Municipal de Fazenda 

Rua Anísio Serríto, 2100 - Centro, CACO/XL/RO / Fone (069)3907-4146 
CEP 78975-000 

Digitalizado com CamScanner 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

Exercício: 2021 

ACOMPANHAMENTO MENSAL DAS RECEITAS 
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1.9.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00. 

1.9.9.0.99.1.3.00.00.00.00.00. 

Multas Administrativas por Danos Ambientais - Multas c Juros 

Multas Administrativas por Danos Ambientais • Divida Ativa 

Multas Administrativas por Danos Ambientais - Divida Ativa - Multas e Juros 

Multas Decorrentes de Sentenças Judiciais - Principal 

Rituição de Despesas de Exercícios Anteriores - Principal 	 1.000.000,00 

Rezaituiçilcs diversas 	 550.000,00 

Outras Receitas - PMC 	 1.720.000,00 

Outras Receitas - Primárias - Divida Ativa 

132.876.000,00 
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64.109.348.42 
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